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PERSPECTIVA RECURSOS 
Metas Iniciativas Objetivos 

Estratégicos 
Fazer um trabalho com qualidade, com 
o intuito de evitar equívocos e retardo 

nos processos judiciais 

Elevar a satisfação 
com o clima 

organizacional para 
80% até 2020 

(Meta 1 – TRT) 
Manter a boa relação entre os colegas 

de trabalho 

Realizar 9 ações de 
saúde no ano de 

2020 
(Meta 2 – TRT) 

Promover e divulgar campanhas de 
vacinação na unidade 

Aumentar o número 
de magistrados e 

servidores atendidos 
anualmente pelas 
ações de saúde 
(Meta 3 – TRT) 

Incentivar os colegas de trabalho na 
realização dos exames periódicos 

promovidos pela instituição 

01. Desenvolver ações 
voltadas à promoção da 

qualidade de vida 

Solicitar da EJUD cursos específicos de 
atualização do PJe, incluindo oficina de 
trabalho para atividades específicas do 

PJe 

Capacitar, pelo 
menos, 50% do 

quadro de 
magistrados e 

servidores ao ano 
(Meta 4 – TRT) 

Oferecer à EJUD a realização de 
atividades práticas para auxiliar o 

trabalho de secretaria dos gabinetes 

02. Promover a formação 
continuada do quadro 

funcional 

Obter, pelo menos, 
75% de satisfação 
com os serviços de 

TIC 
(Meta 6 – TRT) 

Solicitar agilidade na prestação dos 
serviços da CTIC 

03. Aperfeiçoar a 
infraestrutura e a 

governança de TIC 

Promover melhorias 
no material 

permanente da 
unidade 

Solicitar ao CESMT avaliação 
ergonômica de mesas e cadeiras, como 
forma de promover um ambiente físico 

de trabalho adequado e funcional 

04. Garantir a 
infraestrutura apropriada 

às atividades do TRT 



 
PERSPECTIVA PROCESSOS INTERNOS 

Metas Iniciativas Objetivos 
Estratégicos 

Implementar celeridade nos atos 
processuais partindo da triagem, 

distribuição e execução das atividades 
buscando reduzir a crescente demanda 

judicial 

Elevar a performance 
jurisdicional de 2º 

grau em 1% ao ano, 
até 2020 

(Meta 9 – TRT) 
e 

Reduzir a taxa de 
congestionamento na 
fase de conhecimento 

(1º e 2º Grau) para 
40%, ou menos até 

2020 
(Meta 10 – TRT) 

Reunião dos setores para discutir sobre 
a padronização dos expedientes 

(certidões, ofícios), visando à 
uniformização do serviço 

05. Assegurar 
produtividade na 

prestação jurisdicional 

Buscar maior 
integração nos 

setores da 
Coordenação 

Judiciária 

Trocar informações e buscar soluções 
aos problemas processuais encontrados 

na tramitação dos processos entre 
setores 

09. Ampliar o modelo de 
gestão participativa 

Expandir o controle 
dos atos praticados 

pela Secretaria 
Judiciária 

Os servidores desempenham trabalho 
uniforme, evitando falhas ou prejuízo 
com faltas (não há divisão do trabalho 

em “carteiras” setorizadas) 

11. Assegurar 
mecanismos de controle 

para a administração 

Cuidado e zelo com os aparelhos, 
desligando-os ao encerrar o expediente 

Utilização de uma unidade de copo 
descartável por servidor durante o 

expediente  
Reutilização de papel no setor que foi 
inutilizado pela máquina de impressão 

por equívoco ou erro de digitação 

Atingir, anualmente, 
10 pontos no índice 

de redução de 
consumo 

(Meta 18 – TRT) 

Auxiliar a CDCP na regulamentação de 
impressão de e-docs 

12. Aperfeiçoar a gestão 
de custos 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

PERSPECTIVA SOCIEDADE 
Metas Iniciativas Objetivos 

Estratégicos 
Aumentar, 

anualmente, o índice 
de promoção da 

cidadania e 
integração com a 

sociedade 
(Meta 19 – TRT) 

Elaboração de cartilha com passo a 
passo para advogados ou jurisdicionado, 

ensinando-os para recolher custas e 
depósito recursal 

13. Promover a cidadania 
e a integração com a 

sociedade 

Publicar acórdão em 
10 (dez) dias 

Solicitar aos gabinetes que encaminhem 
para a publicação até dois dias antes do 

prazo 

Publicar decisões 
monocráticas em 48 

horas 

Solicitar aos gabinetes que 
disponibilizem as decisões quando da 

remessa dos autos 

14. Buscar a efetividade 
na prestação 
jurisdicional 

 


